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CÂMARA MUNrcPAL DE CAMPO MAGRO

ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Economia Finanças ê Fiscalização, rcalizada aos vinte e

nove dias do mês de dezêmbro do ano de dois mil e oito, às oito horas, no local

próprio para [eunioes e onde estava presente apenas o vereador: PÍof. Valdir

Costa. sendo assim o art. 36" § 3" do Regimento lntemo dizr Caberá ao líder

mediante sôlicitação do Presidente da Comissão, indicar outro membro de sua

bancada para substituir em reunião, o membro ausente. Entáo Íará pade da

comissáo no exercendo a funçáo do VeÍeador Rones Ribas. o qual justificou sua

ausência, o VeÍeador Sergio Sant'Ana assumru sua função como membÍo. Já o

vereador Chicão não compareceu ê nào justiÍicou sua ausência. Em sêguida

passaÍam a analisar o conteúdo do Proieto de Lei do Executivo n" 008/2008

Súmula: "AutoÍiza o Poder Executivo Municipal a Abrir CÍédito Adicional

Especial no valor de R$ 292.500,00 (Duzentos e noventa e dois mil e quinhentos

Íeais), no Orçamento Geral do Municípao. autorizada pela Lei 484/07". PÍoieto dê

Lei do Executivo no 010/2008 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Munacipal a

Abír Crédito Adicional Especial no valoÍ de R$ 1.185.400,00 (Hum mithâo, centos

e oitenta e cinco mil e quatrocentos reais ), no Orçamento Geral do Município,

autorizada pela Lei 484/07". PÍoieto de Lei do Executivo no 018/2008 Súmula:

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a AbriÍ CÍédito Adicional Especial no valor

de R$ 1.492.244,í9 (Hum milhão, quatÍocentos e noventa e dois mil, duzentos e

quarenta e quatro reais e dezenove centavos), no Orçamento Geral do Município,

autorizada pe la Lei 484/07" Proiêto de Lei do Executivo no 024/2008 Súmula

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir Credito Adicional Especial no valoÍ

de R$ 3.299.079,02 (Três milhôes, duzentos e noventa e nove mil, setenta e nove

reais e dois centavos), no OÍçamento Geral do Município, autorizada pela Lei

484107" Prcieto de Lei do Executivo no 025/2008 Súmula: "Autoriza o Poder

Executivo Municipal a Abrir Credito Adicional Especial no valor de R$

1639.668,46 (Hum milháo, seiscentos e trinta e nove mil, seiscentos e sessenta

e oito reais e quarenta e seis centavos). no Orçamento Geral do Município.

autorizada pela Lei 48É.107 ". Proieto de Lei do Executivo no 026/2008 Súmula:

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial no valor

de R$ 23.760.10 (vinte e três mil, selecentos e sessenta reais e dez centavos),
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no Orçamento Geral do Municipio, autorizada pela Lei 484lOZ" proieto dê Lei do

Executivo no /2008 Súmula: "Autoriza o Podêr Executivo Municipal a Abnr

Credito Adicional Especial no valoÍ de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), no

Orçamento Geral do MunicÍpio, auloÍizada pele Lei 484107". proieto de Lêi do
Executivo no 028/2008 Súmula: "Auloriza o poder Executivo Municipal a AbÍiÍ
Crédito Adicional Especial no vator de RS 35.OOO,OO (Trinta e cinco mit reais). no

Orçamenlo Geral do MunicÍpio, autorizada pela Lei 484/07'. Proieto de Lei do
E n" 02912008 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir
Crédito Adicional Especial no valor de R$ Z41.IZO,OB (duzentos e quarenta e um

mil, setecentos e vinte reais e oito centavos), no Orçamento Geral do Município,
autorizada pela Lei 484107". P dê Lei do no 030/2008 ula:
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir CÍ&ito Adicional Especial no valor
de R$ 18.091.64 (dezoito mil, noventa e um reais e sessenla e quatro centavos).
no Orçamento Geral do Municipio, autorizada pela Lei 4g4!Ol" Após ânálise
detalhada do projeto em guestáo e o náo esclarecimento de dúvidas conforme
solicitação dos ofícios do Gabinete do Vereador proÍ VatdiÍ Costa 003/2008,
004/2008 e 00512008, os quais náo foram respondidos, os membros desta
comissáo, optaram pela reprovaçáo dos projetos.
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Ata da Comissão de Legislação Justiça ê Redaçáo, real izâda aos vinte e nove

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito, às oito horas, no local

próprio para reuniÔes e onde eslava presente apenas o vereador: LuÍrido

Menegusso, sendo assim o art. 36o § 3o do Regimento lnteÍno diz: Caberá ao

lídeÍ mediantê solicitaçáo do Presidente da Comissão, indicar outro membro de

sua bancada para substituir em reuniáo, o membro ausente. Então faÍá parte da

comissão no exercendo a funçáo do Vereador Rones Ribas, o qual justaficou sua

ausência, o Vereador Sergio Martins, assumiu sua funÉo como relator. E o

Vereador Chicão não compareceu, sem iustificativa Em seguida passaram a

analisar o contêúdo do, em seguida passaram a analisar o conleúdo do PÍoieto

de Lei do Executivo n' 008/2008 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo

Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 292.500,00 (Duzentos

e noventa e dois mil e quinhêntos reais), no Orçamento Geral do Municipio,

autorizada Wla Lei 48/.107" Proieto de Lei do Exec n' 0'10/2008 Súmula:

"Autor,za o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial no valor

de R$ 1.185.400,00 (Hum milhão, centos e oitenta e cinco mil e quatrocenlos

reais ), no Oíçamento Geral do MunicÍpio, autorizada pela Lei 484/07". Proieto de

Lei do Erecutivo no 018/2008 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Munici pâl a

Abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.492.244,19 (Hum milháo,

quatrocentos e noventa e dois mil, duzentos e quarenta e quatÍo reais e dezenove

centavos), no OÍçamento Geral do Munacipio, autonzada Wla Lei 48//07"

Proieto de Lei do Executivo no 02.112008 Súmula: 'Autoriza o PodeÍ Executivo

Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.299.079,02 (Três

milhÕes, duzentos e noventa e nove mil, setenta e nove reais e dois centavos), no

OrÇamênto Geral do Município, autorizada pela Lei 484/07". PÍoieto dê Lêi do

Executivo no 025/2008 Súmula: 'Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir

Crédito Adicional Especial no valor de RS 1.639.668,46 (Hum milhão, seiscentos e

trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e quaÍenta e sêis centavos).

no Orçamento Geral do Município, autorizâda pela Lei 484/07". Proieto dê Lei do

Executivo no 02612008 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir

Credito Adicional Especial no valor de R$ 23.760.10 (vinte e três mil, setecentos e
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sessenta reais e dez centavos). no Orçamenlo GeÍal do Município, autorizada

pe la Lei 484107". Proieto de Lei do Executivo no 02712008 Súmula: "Autoriza o

Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$

72.000,00 (Setenta e dois mil reais), no Orçamênto Geral do Município, autorizada

la Lei 484107" Proieto de Lei do vo no 028/2008 Súmula: "Autoriza o

Poder Executivo Municipal a AbÍir Credito Adicional Especial no valor de R$

35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), no OÍçamento Geral do Município, aulorizada

pela Lei 484107" . PÍoieto de Lei do Exêcutivo no 02912008 Súmula: "AutoÍiza o

Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$

241.720,08 (duzentos e quarenta e um mil, setecentos e vinte reais e oito

centavos), no OÍçamento Gerâl do MunicÍpio, autorizada pela Lei 484/07" proiêto

de Lei do Executivo no 030/2008 Súmula: "Autoriza o Poder Exêcutivo

Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial no vator de R$ 18.091,64 (dezoito mit,

noventa e um reais e sessenta e quatro). no Orçamento GeÍal do Município,

autorizada Wla Lei 484107' . Após longo debate, analisando o projeto na integra,

e ainda com dúvidas Íelacionadas ao poeto, e solicitando inÍormaçôes através

dos ofícios do Gabinete do Vereador Prof. Vatdir Costa 003i2008. 004\ZOOB e

005/2008, os quais não foram Íespondidos, membros desta comissáo, optaram

pela reprovação dos proletos.
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